
TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
11 Aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES, para atendimento das necessidades da 
Camara de Vereadores de Ribeirao/PE, consoante especificações e detalhes deste Termo de 

Referéncia. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição de equipamentos permanentes tem como objetivo atender as necessidades 
operacionais e administrativas da Camara Municipal de Vereadores de Ribeirao/PE, vtsando 
melhoria das condições de trabalho, conforto, ergonomia, organização e produtivi 
e parlamentares no desempenho de suas funções institucionais. 

1. Cadeiras Ergonômicas e Presidente 
A aquisição de cadeiras do tipo executiva ergo! 

necessidade de oferecer melhores condições de tral 
permanecem por longos períodos sentados, realizando 
legislativas. Tais modelos apresentam especificações que p 
dos usuários, como: 

Estofamento em couro sintético de alta durabilidade; 
Encosto com inclinação ajustável e sistema de pillow top para 
Espuma injetada no assento e encosto, garantindo maior {o 
Apoios de brago confortaveis; 
Base giratoria com rodizios duplos e regulagem de altura a gas; 
Suporte de até 150 kg, atendendo diferentes biotipos. % 

Tais caracteristicas seguem as normas de ergonomia exigidas pe%sla a no a â 
NR-17, assegurando o bem-estar dos servidores e evitando afastament rol a aúde 

ocupacional, como lesões por esforço repetitivo (LER) ou distúrbios osteor::l% laci S ao 
trabalho (DORT). 

2. Longarina 3 Lugares 
A aquisição da cadeira tipo longarina com 3 lugares visa oferecer assentos adequados e 

confortáveis aos cidadãos, visitantes e servidores nas áreas de recepção e espera da Câmara 
Municipal. O modelo especificado apresenta: 

« — Estrutura resistente em aço cromado com formato anatômico; 
* Capacidade de até 150 kg por assento; 
- Assento e encosto almofadados, proporcionando conforto; 
* Design funcional e duravel para ambientes institucionais de uso continuo. 

Essa aquisicdo busca também garantir condições adequadas de acolhimento ao publico, 
reforgando o compromisso da Camara com a acessibilidade e qualidade no atendimento ao cidadao. 

3. Mesa Escrivaninha em “L” com Gaveteiro 
A mesa modelo “L" com gaveteiro é destinada a organizagéo e funcionalidade das estagdes de 

trabalho dos setores administrativos da Cémara. Suas medidas e caracteristicas atendem as 
necessidades de espago e armazenamento, permitindo melhor disposição dos equipamentos de 
informética, documentos e materiais de expediente. Entre os beneficios da aquisição destacam-se: 
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Aproveitamento eficiente do espaço físico com o formato em “L"; 
Tampo espesso (40 mm) que garante maior resistência e durabilidade; 
Gaveteiro com 4 gavetas, promovendo organização de documentos e materiais; 
Estética condizente com o ambiente institucional. 

A escolha desse modelo contribui diretamente para o desempenho das atividades administrativas 
e para a organização do espaço de trabalho dos servidores. 

Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos permanentes é imprescindível para 
garantir o bom funcionamento das atividades da Câmara Municipal de Ribeirão/PE. Os itens 
especificados foram definidos com base em critérios técnicos de qualidade, durabilidade, ergonomia 
funcionalidade, observando as normas legais e administrativas vngentes a fi 
ambiente de trabalho mais seguro, confortavel e eficiente para tod 

3-DOS PRAZOS, DA VIGENCIA, DAS CONDIGOES DE?ORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 
DOS PRODUTOS: 

3.1 Aempresa contratada é obrigada a entregar os prod 
o recebimento da Ordem de Fornecimento; 

32  Os produtos, objeto do Termo de Referéncia deverão ser entreg| 
estabelecidas pela Camara de Vereadores de Ribeirao/PE; 

33 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pela Ca 

email ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horario das 08h0! min 3 

34 Os produtos deverao ser no ato da entrega, apropriados para a 
Vereadores de Ribeirão/PE se reserva o direito de devolver, no todo ou em par 30 
atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referéncia e/ou que não estejam aequaos para o 
uso; 

35 Os produtos serao entregues somente ao funcionario indicado pela Camara, que procederé 
à conferéncia com base no pedido escrito. Caso o objeto esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal 

será atestada; 

36 Todas as despesas relativas as entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 

correrdo à custa exclusivamente da empresa contratada; 

3.70s produtos, deverão ser entregues na Sede da Camara de Vereadores de Ribeirao/PE, situada 
a Rua Jodo Pessoa, 549 Centro - Ribeirdo/PE  CEP.: 55.520-122, para efeito de verificação de 
conformidade dos produtos com as especificagoes e quantidades solicitadas, se segunda a 
sexta-feira, no horario das 08h00min as 14h00min, exceto feriados. 

38 O objeto deste Termo de Referéncia sera recebido pelo servidor responsavel pelo atesto, 

nas seguintes condiges: 
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a) Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade « 
com as especificagdes as especificagdes exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

b) Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade dos 
produtos e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo 

circunstanciado. 

39 O recebimento definitivo dos produtos não exime a contratada da responsabilidade pelos vícios 
que possa apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios. 

310 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contra 
veracidade das informações e pela qualidade e quantidade dos produtos 
mesmos serem substituídos, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, ar 
Vereadores de Ribeirão/PE, sem ônus adicional para a Admi lstr ã 
não atenda às especificações constante neste termo de 
pena de ser considerado inadimplente e ficará sujeito à aphe 

3.11  Os Produtos deverão ser entregues em embalagens 
forma a permitir o manuseio, sem comprometer a qualidade e d 

3.12 Em caso de devolução do objeto contratado, por estar el 
exigidas, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor. 

3.13 — O Fornecimento dos produtos será realizado de forma INTE 
da Câmara de Vereadores de Ribeirão/PE, conforme as condi 
Referência. \ 

4) GARANTIA DOS PRODUTOS: ‘;fid 
W 

41 O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 01 (um) ano, contada a partir do 
recebimento definitivo, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante; 

4.2 — A correção de falhas no produto entregue, no período de garantia, deverá ocorrer no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do chamado da Câmara de Vereadores de 
Ribeirão/PE, sem ônus para a mesma, salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso 
indevido. Quando a correção de falha não puder ser prestada no próprio local, poderá a contratada 
remover os produtos defeituosos e os fazer retornar, às suas expensas. A contratada será considerada, 
para todos os efeitos, fiel depositária dos mesmos durante esse periodo. 

5) PAGAMENTO: 

5.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 

a) A contratada apresentara a Camara de Vereadores de Ribeirão/PE, relatório com o fechamento 
do(s) fornecimento(s) realizado(s), acompanhado da(s) referida(s) cópia(s) do(s) 

documento(s) de requisição, contendo os itens, quantidades e os valores; 
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V Câmara Municipal de Ribeirão 
R Casa “José Coutinho” 3 

b)A Câmara de Vereadores de Ribeirdo/PE, após efetuar a análise do relatorio dé-Fewrs 
enviado, e, caso esteja correto, aprovard o mesmo e autorizara a emissão e envio da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentagao da Nota Fiscal com o 

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

52 A Nota Fiscal/Fatura contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitagao, sob pena de não ser processada e não paga. 

53  Nenhum pagamento seré efetuado & contratada enquanto pendente de Ilqwdação qualu 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou madlmplenu a ! 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito S 

natureza. 

54  Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, be: 
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento 
respectiva regularizagéo; 

55 —A contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal 
número da conta onde devera ser feito o pagamento, via ordem b: 

56  As despesas bancérias decorrentes de transferéncia de v‘res 
responsabilidade da Contratada; 

5.7 O pagamento só sera efetuado mediante a apresentagéo de ATES 
designado, responsavel pela fiscalizaco, confirmando o recebimento do(s) p C R 
solicitada e de acordo com as especificações contidas na proposta. Q@ 

58  Respeitadas as condigdes previstas, em caso de atraso de paã%o“ 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento 
até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — 
IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 

6) DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

61 Fornecer dentro dos padrões estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se por 
eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 

62 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o(s) veiculo(s) que 
estiver(em) em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 
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6.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Camara de Vereadores de Ribeirdo/PE, 
cujas reclamagdes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao órgão solicitante, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

64  Prover todos os meios necessarios à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.5  Respeitar e fazer cumprir a legislagao de seguranga e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

66  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con 
assumidas, todas as condigdes de habilitagéo e qualificacao exigida a 
seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentagao den a 
declarada inidônea pela Administração Pública. á “ 

6.7 Cumprir as exigéncias de reserva de cargos previ 
especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Pre 

7.1 A Camara de Vereadores de Ribeirdo/PE, obriga-se a: 
a) Indicar o horario em que deverdo ser entregues os produtos; 
b) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no forn 
¢) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecida;%ste 
d) Designar o(s) fiscal(is) dentre os servidores lotados na área 1 

fiscalizar a execução e para atestar o recebimento dos produtos% 
e) Reservar a fiscalização o direito e a autoridade para resolver to % er'e gu 

omisso ou duvidoso não previsto neste Termo, e em tudo o mais d i 
fornecimento, desde que não acarrete 6nus para a Camara de Vereadores de Ribeirao/PE; 

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagoes dos pregos contratados, bem 
como pagar pelas aquisições na forma prevista; 

g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 

8.1 O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

|.  Dar causa a inexecugao parcial do contrato; 
Il. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo, ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
lll. Dar causa a inexecugao total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII.  Apresentar declaragéo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XIl. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

82  Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal n°. 
14.133/2021 as seguintes sanções: 

1. ADVERTENCIA, quando: 
a) Dar causa àinexecução parcial do contrato; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 

IIl. A penalidade de MULTA, sera aplicada ao responsavel por 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n°. 14.13; 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez por câ'nigà_; 

b) Pela recusa em executar o fomecimento, caracteri 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, ¢ 
notificagéo da rejeição: 0,5% (zero virgula cinco p 

decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento out\ 

servigos, entendendo-se como recusa o não fornecimento o 
produto(s) ou servigos, nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
(dez por cento) do valor contratado; 

€) Pelo ndo cumprimento de qualquer condição fixada na L 
no instrumento convocatério e não abrangida nos incisos jore 0) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. s 

1) Na aplicagéo da sanção prevista no Inciso || deste subitem, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

ll. — Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Câmara de Vereadores de Ribeirão/PE, pelo 

prazo de até 03(três) anos, quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) Darcausa a inexecução total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Nao celebrar o contrato ou não entregar a documentag@o exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Quando não se justificar a imposigéo de pena mais grave. 

IV. DECLARAGAO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo 
prazo de até 03(trés) anos, quando: 
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Também nos casos dos incisos Il a VIl do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

quando for o caso de impor pena mais grave. 

8.3 — Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. - 

9. DO CRITERIO DE JULGAMENTO: 

9.1 Menor Preco por Item é 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

101 O contrato devera ser fielmente executado pelas part 
previstas no Termo de Referéncia, respondendo cada uma 
total ou parcial; É 

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Camara Municipal de 
não exclui nem reduz a responsabilidade contratada, inclusive pera 
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidad%do F 
agentes e prepostos; â 

10.3 —A fiscalização da execução dos serviços do Contrato será de r« 
Sra. Suely Maria de Lima - Matrícula 013, conforme Portaria nº 
Presidéncia. 

11. DO VALOR ESTIMADO: 

111 O valor estimado da aquisicao é de R$ 56.422,94 (Cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte 
e dois reais e noventa e quatro centavos), conforme planilha constante no Anexo | deste Termo. 

12. DO PRAZO DE VIGENCI'A, DO REAJUSTE DO CONTRATO E DO PEDIDO DE 
RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 

121 A contratag&o terá um prazo de vigéncia de até 06 (seis) meses consecutivos ou até a entrega 
total do(s) produto(s), a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, caso o(s) produtos não tenha(m) sido entregue(s). 

122 O prego poderá sofrer reajuste, após o periodo de 01(um) ano da data do orgamento 
estimativo, através da variação do IPCA ou outro indice que o substituir, conforme previsto no artigo 92, 

§ 3°dalei 14.133/21; 
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123 A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de 
econômico-financeiro a partir da notificação da contratada 

131 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da Contratação correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

14.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

úteis, a contar do momento que for solicitado, os documentos abaixo 

14.1 HABILITAÇÃO JURIDICA / REGULARIDADE FISCAL e DEC 

14.1.1 Habilitação Jurídica: 

a) 

b) 

<) 

d) 

e) 

Unidade Gestora: 9 Camara Municipal de Vereadores de Ribeirdo 

Órgão: 10000 Câmara Municipal de Vereadores 

Unidade: 10001 Câmara Municipal de Vereadores — 

Função: 1 Legislativa 

Subfunção: 31 Ação Legislativa ‘ n 

Programa: 101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO h 

Ação: 2.67 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal Í 

Subação: 

Natureza: 3.3.90.00.00 — Aplicações Diretas 

Fonte: 501 MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PROPRIOS 

Destinação: 1.501.0000 — Sem Marcador Definido 

A empresa que ofertar o menor preço deverá apresent | 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, €, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
nomeagao da diretoria em exercicio; 

Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagéo para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, com 
indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuracéo publica ou 
particular, com poderes especificos para representar a empresa em licitagdes publicas e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
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e.1) A falta deste documento não inabilitará a empresa, porém o preposto não es! aterapt 
a representar a empresa. 

f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante (sócio ou procurador) da 

empresa. 

14.1.1.1 O Objeto Social da empresa devera ser igual ou similar ao que dispde o item 1.1 
deste Termo. 

g) Comprovagéo de Licenga de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Sanitério 
competente, de abrangéncia Estadual ou Municipal; 

14.1.2 Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoiJuridica 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Débitos, ou Certidao Positiva com Efeitos de Negativa, 
e à Divida Ativa da União (CND), expedida conjuntal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazen 
créditos tributarios federais e a Divida Ativa da União ( 
as contribuigdes previdenciarias e de terceiros; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia ‘r T 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela C: 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprov: e 
Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaª Fa: 
sede da empresa. Considerando-se a empresa com filial no Est; 
apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento 
de Certidao de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicilio ou 

sede da empresa; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
n°1.470/2011 do TST; 

h) Declaragéo de que não emprega menores em seu quadro de funcionarios, conforme disposto 
no inciso XXXIIl do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo Anexo); 

14.1.21  As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda 
a documentagao exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição; 
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14.1.22 — Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleito de 

negativa. 

14.1.2.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, a empresa enquadrada como microempresa ou empré 
de pequeno porte deve apresentar os seguintes documentos: 

|- Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributa 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtldo 

Il - Empresas não optantes pelo Sistema Simples 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Re 

123/2006; 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômimiªªi 
n respectivo recibo de entrega, em conformidade com o 

& 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral nâ&Ca 
Jurídica — CNPJ; \ 

d) Copia do contrato social e suas alteragdes; 

U - Os documentos relacionados nos itens | e |l deste subitem poderão ser substituidos 
pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 
103 do Departamento de Registro Empresarial e Integragéo (DREI) da Secretaria de Micro e 

Pequena empresa, vinculada a Presidéncia da Republica. 

IV - Os documentos relacionados nos itens |, 1l e |1l deste subitem poderéo ser substituidos 
pela Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte - ANEXO. 

14.1.3 Qualificação econdmico-financeiro consistira em: 
a) Certiddo Negativa de Faléncia ou Recuperagdo Judicial referente aos processos de 1° 
e 2° graus distribuidos pelo PJe (processos judiciais eletronicos) da sede da empresa ou 
de seu domicilio; 

a.1) Cabera a empresa obter a Certidão Negativa de Faléncia ou Recuperagéo 
Judicial, de acordo com as disposicdes normativas do respectivo Estado da Federagéo 
da sede da empresa ou de seu domicilio. 

a2) A(s) empresa(s) em recuperagdo judicial, esta(do) dispensada(s) da 
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apresentação das exigências na alinea a, desde que comprove a sua capacidade 

econômica. 

14.1.4 Declarações: 
a) Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 14.133/2021 — 
(Modelo Anexo); 

b) Declaração de que sua proposta econdmica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas lei: 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de tra Iho e 
de ajustamento de conduta vigentes na data de enIreg da 
com o constante no Art. 63 $1º da Lei 14.133/2021 — 

c) Declaração de que atendem aos requisitos de formidade co 
constante no Art. 63 Inc. | da Lei 14.133/202 

OBSERVAÇÕES: % 
1) Em todos os documentos apresentados, a Ra: e 

estabelecimento comercial e/ou sede da empresa, 
Contrato Social da empresa e/ou alteração deste; 

2) A falta de veracidade de qualquer das informações p 
indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cab 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los e acord 
do Termo de Referéncia. % ' 

Ribeirão/PE, 12 de maio de 2025. 

~ ™\ 

T RSA 
Escrituraria 

e 

3) Nao será concedida a habilitação a empresa que deixá& 
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—— 

ANEXO 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

Cadeira De Escritório Big Ergonômica Executiva 
Couro Com Molas Ensacadas, Pillow Top No 
Assento E Encosto, Preta. Material Do 
Estofamento: Couro Sintético Faixa De Inclinação 
Do Encosto De 90ºX130º. Apoios De Braços 
Confortáveis. Peso Maximo Suportado: 150kg. 
Medidas Da Cadeira Completa: 64 Cm De 
Largura, 122 Cm De Altura E 76 Cm De 
Profundidade. Sistema relax Com Trava De 
Posição, Base Giratória Cromada 
Cadeira Escritório, Tipo Presidente, Material 
Estrutura Aço Cromado, Material Revestimento 
Assento E Encosto Couro, Material Encosto 
Espuma Injetada, Material Assento espuma 
Injetada, Tipo Base Giratória Com 5 Rodizios 
Duplos, Tipo Encosto espaldar Alto, Apoio Brago 
Com Bragos, Cor Preta, Tipo Sistema Regulagem 
vertical A Gas, Caracteristicas Adicionais Tipo 
Poltrona Presidente, Brago Em couro 
Longarina: Cadeira Longarina 3 Lugares Cromado 
Prata Com Almofada, Brago Em Ago Cromado 
Com Formato Anatdmico, Peso Máximo 
Recomendado Por Assento 150 Kg, Medidas 
46x34 Cm, Assento: 42 Cm, Altura Do Encosto: 
46 Cm, Altura Do Chao Até O Assento: 38cm, 
Altura Do Assento Até O Encosto: 42 Cm, Altura 
Do Chao Até O Encosto: 75 Cm 
Mesa Escrivaninha Escritério em "L" com 
Gaveteiro, Medidas Aproximadas: Tamanho do 
Tampo:  1,70x1,60m, Profundidade: ~ 70cm, | UND 

Espessura do Tampo: 40mm. Gaveteiro: 4 
gavetas. 

R$ 1.192,28 R$ 4.769,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 56.422,94 

Ribeirão/PE, 12 de maio de 2025. 

Severina Maria do Nascimento 
Escriturária 
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DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

cccc por intermédio de seu represente legal o(a) 

Sr(a) , portador () da Carteira de Identidade n° e 

CPF nº , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que ndo emprega menor de dezoito anos em fral 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva:  emprega menor, a partir de quatorze anos, na Çndição 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acimi jª 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal. 
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¥ Camara Municipal de Ribeirdo 
- Casa “José Coutinho” 
—A 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa .,, inscrita no CNPJ nº 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) . portador (a) da 

Carteira de Identidade n® cccn DECLARA que é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complememar W. 123!2006 de 14 

na integra, e está apta portanto, a exercer o direito de preferênci 
certame em epigrafe, e em caso de haver restrição na regularidade 
05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual p 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emi 

positivas com efeito de negativa 

E, DECLARA que no ano-calendário de realizagé 
contratos com a Administração Pública cujos valores somad 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A empresa inscrita no CNPJ nº 
; por intermédio de seu  represente legal  o(a) 

Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade nº e 
CPF nº , DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 
lei e em outras normas especificas. - ‘ 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

, por intermédio de seu  represente legal o(a) 

Sr(a) portador (a) da Carteira de Identidade nº. e 

CPF nº , DECLARA que a proposta econdmica apresentada no certame 

supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengo 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na d d 

propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 $1º da Lei 1 ‘ 

o Local e data. ; 'A ' 

f 8 

Nome e assinatura do representante legal. 
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Y Câmara Municipal de Ribeirão 

ANEXO 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

; por intermédio de seu  represente legal — o(a) 

Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº e 

CPF nº ; DECLARA para os devidos fins, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal. 
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